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Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos

DECRETO CONJUNTO N° 1614 DE 20 DE MAIO DE 2021

CONVOCA A XlIIl CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE SEROPEDICA.

O Prefeito do Municipio de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuigdes legais e constitucionais, em conformidade com
o artigo 74, VIl da Lei Orgénica do Municipio de Seropédica em
conjunto com o presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
no uso de suas atribuicdes legais que lhe confere a Lei Municipal n°
013/1997 que Cria o Conselho Municipal de Assisténcia, alterada pela
Lei Municipal n° 132/2002 e atualizada pela Lei n° 470/2012.

DECRETA:

Art. 1° Fica Convocada a Xlll Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, a ser realizada nos dias 21 e 22 de julho de 2021, tendo como
tema: “Assisténcia Social: Direitos do Povo e Dever do Estado,
com financiamento publico, para enfrentar as desigualdades e
garantir a protecao Social”.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicagéo desde Decreto, ocorrerao
por conta de dotagdo propria do orgamento do érgao gestor municipal
de assisténcia social.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigo na data da de sua publicagao.

Seropédica, 20 de maio de 2021.
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